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DE LA PROVINCIA DE MADRID. 
• 

ADVERTENCIA OFICIAL. SK PCBLICA TODOS LOS DÍAS, ESCEPTO LOS DOMINGOS. 

Las leyes, órdenes y anuncios qu¿ hayan <te in
sertarse cu ios B O L E T I N E S O F I C I A L E S se han de mandar 
al Gefe I'olttico respectivo, por cuyo conducto se pa
sarán á !os Editores de los mencionados periódicos. 

{Real orden de 6 de abril de ñi>H>). 

P R E C I O S D E S U S C M C I O N . — F n esta capital, llevado adomicilio, 4 0 rs. mensuales 
anticipados; íiif-ra de ella 4 4 rs. al mes; 36 el trimestre; 7 2 el semestre, y 4 4 4 
por un año.—Se admiten suscriciones en Madrid* en las oficinas del B O L E T Í N , 

Corredera Baja de S. Pablo, número 2 7 , tienda.—Fuera de esta capital, directa
mente por medio ds cario al Editor, con inclusión del importe del tiempo del 
ahono en sellos.—Un número suelto 2 reales. 

ADVERTENCIA EDITORIAL. 

Las disposiciones de las Autoridades, esceptola» 
i\ie sean A instancia de parte no pobre, se insertaran 
oficialmente: asimismo cualquier anunoio concer
niente a! servicio nacional, que dimane de lai mis
mas; pero los de interés particular pagarán dos rea
les por cada linea de inserción. 

PRIMERA SECCIÓN. 

M I N I S T E R I O D E F O M E N T O . 

Aguas. 

l i m o . S r . ; De a c o e r d o con lo i n f o r m a 
do por el Consejo d e E s t a d o e n p l e n o , el 
R e g e n t e de l Re ino se h a se rv ido a p r o b a r 
e l ad jun to r e g l a m e n t o p a r a ol a p r o v e c h a 
m i e n t o do l as a g u a s de l Cana l I m p e r i a l 
d e A r a g ó n . 

D e é r d e n d e S . A . lo d i g o á V . I. p a r a 
sn c o n o c i m i e n t o y d e m á s e fec tos . Dios 
g u a r d e á V. I . m u c h o s afios, Madr id 30 
d e o c t u b r e de 1 8 6 9 . — E c h e g a r a y . — S o -
ñor D i r e c t o r g e n e r a l de O b r a s p ú b l i c a s , 
A g r i c u l t u r a , I n d u s t r i a y C o m e r c i o . 

R E G L A M E N T O 
para los aprovechamientos del Canal Im

perial de Aragón. 

TITULO PRIMERO. 
DE LA. PROPIEDAD DEL CANAL. 

C A P I T U L O P R I M E R O . 
De la propiedad del Canal y di los acce

sorios del mismo. 

Art í cu lo 1.° E l Cana l I m p o r i a l de 
A r a g ó n cos t eado por fondos p ú b l i c o s , es 
u n a p rop iedad de l E s t a d o , y se a d m i n i s 
t r a p o r el Minis te r io d e F o m e n t o . 

A r t . 2.° Son por c o n s i g u i e n t e p r o p i e 
d a d del E s t a d o l a s o b r a s d e t o m a d e 
a g u a ; de t i e r r a y fábr ica q u e c o n s t i t u 
y e n e l C a n o l , y las a c c e s o r i a s de c a s a s 
d e a l m e n a r a , a l m a c e n e s , t a l l e r e s y v i 
v i e n d a s p a r a empleados . . 

A r t . 3.° As imi smo ¡o son t o d o s los 
t e r r e n o s d e p rop iedad de l Cana l e x i s t e n 
t e s e n z o n a s l a t e r a l e s a l c á u c * , y q a e 
s i rven o* p u e d a u pervir en lo suces ivo p a 
r a t o m a r de ellos las t i e r r a s con q u e so 
r e c a r g a n el cajero y b a n q u e t a s ; l o 3 

d e m á s t e r r e n a s q u e d i spues tos en forma 
d e s o t o s c o u s t i t u y e n u n a de las p r i n c i p a 
l e s de fensas do las o b r a s c o n t r i los a t a 
q u e s d e los r ios , las a c e q u h s , b r a z a l e s y 
c a u c e s de d e s a g ü e , y a e s t é n a d m i n i s t r a 
dos por el m i s m o C a n a l <5 p o r los s i n d i c a 
t o s en v i r t ud de la e n t r e g a q u e a l e fec to 
se l e s hizo á la c r e a c i ó n d e C3tas corpo-* 
r a c i o n e s en el a ñ o de 1849; y por ú l t i m o , 
l a s obras de todo g é n e r o qur* r a d i c a n 
d e n t r o d e la z o n a q u e h o y es de p r o p i e 
d a d del C a n a l . 

A r t . 4 .° T a m b i é n son prop iedad de l 
E s t a d o las ob ra s q u e , h a l l á n d o s e s i t u a 
b a s fuera de las p e r t e n e n c i a s del C a n a l , 

so c o n s t r u y e r e n p a r a defensa y s a n e a 
m i e n t o de l m i s m o con fondos púb l i cos . 

A r t . 5.° Se e n t i e n d e por t e r r e n o s de 
p rop iedad de l C a n a l todos los q u e e s t á n 
c o m p r e n d i d o s e n t r e los mojones e x i s t e n 
t e s . E n las zonas q u e no se ha l len a m o 
j o n a d a s , p e r t e n e c e n t a m b i é n al Can .1 los 
t e r r e n o s q u e , no s iendo d« p r o p i e d a d 
p a r t i c u l a r d e b i d a m e n t e j u s t i f i cada con 
d o c u m e n t o públ ico , s-e h a l l a n c o m p r e n 
didos en u n a zona de 10,50 inat ros de a n 
c h u r a por c a d a lado del C a n a l , conforme 
á lo c o n s i g n a d o en el b a n d o del J u z g a d o 
p r iva t i vo d-; los C a n a l e s Imper i a l de Ara -
g o n y Rea l d e T a u s t e , fechado e n o c t u 
bre de 1815 . 

L a a n c h u r a de la z o n a en los c o n t r a 
c a n a l e s y a c e q u i a s s e rá d e 5 ; 8 5 m e t r o s , 
s e g ú n lo d i spues to en el c i t ado b a n d o . 

E s t a a n c h u r a se c o u t a r á en a m b o s c a 
sos á p a r t i r del pié de l t a l u d de los t e r 
r a p l e n e s y d e la a r i s t a super io r del e s c a r 
pe de los d e s m o n t e s . 

A r t . 6 ° L a Dirección del C*nal p r o 
c e d e r á al des l inde y a m o j o n a m i e n t o en 
a q u e l l a s p a r t e s donde no se h a y a ve r i f i 
cado , l e v a n t a n d o a c t a por j u r i sd i cc iones 
m u n i c i p a l e s y con los requ is i tos q u e d i s 
pone, el a r t . 235 de es te reglamento. De 
e s t a s a c t a s se e s t e n d e r á n t r e s e j e m p l a 
res ; uno q u e ?e d e p o s i t a r á en el A r c h i v o 
del A y o n t a m i s n t o r e s p e c t i v o ; o t ro en la 
Dirección del C a n a l , y el t e rcero se r e 
m i t i r á á la Dirección g e n e r a l de O b r a s 
púb l i ca s , p ropon iendo l a ena j enac ión d e 
los t e r r eno» q u e r e s o l t e n sor p r o p i e d a d 
del Cana l y q u e e s t e no neces i to p a r a l a s 
atencionp8 de su se rv i c io . 

Ar t . 7.° N i n g ú n p a r t i c u l a r ni c o r p o 
rac ión p o d r á i n t r o l u c i r s e en la p r o p i e 
d a d del C a n a l , n i e s t a b l e c e r e n e l la s e r 
v i d u m b r e s , ni h a c e r en la m i s m a n i n g ú n 
g é n e r o d e a p r o v e c h a m i e n t o s in q n e p r e 
c e d a la c o m p e t ° n t c a u t o r i z a c i ó n , o t o r g a 
d a en la forma q u e d i spone e s t i r e g l a 
m e n t o . 

C A P I T U L O I I . 

De l i propiedad de las aguas del Cavial. 

A r t . 8.° P e r t e n e c e n al E s t a d o las a g u a s 
q u e d i s c u r r e n por él Cana l desde su t o m a 
e n el rio E b r o h a s t a su d e s a g ü e en los 
c a u c e s púb l i cos . 

A r t . 9.° Son i g u a l m e n t e p r o p i e d a d 
del E s t a d o l a s a g u í t s q u e d i s cu r r en por l a s 
a c e q u i a s , d e s a g ü e s y escor redores desde 
q u e s a l e n del C a n a l h a s t a su e n t r a d a e n 
los c a u e s púb l i cos . 

A r t . 10. De con fo rmidad con lo d i s 

p u e s t o en los c a p í t u l o e 3.°, 4.° y 5.° d e 
la l ey do a g u a s , son t a m b i é n de p r o p i e 
d a d p a r t i c u l a r del E s t a d o : 

1.° L a s a g u a s p luv ia l e s , m i e n t r a s d i s 
c u r r e n por los t e r r e n o s del Cana l , por el 
c a u c e de e s t e , ó por los c a u c e s de l a s 
a c e q u i a s y e s c o r r e d o r e s . 

2.° L a s q u e n u z c a n c o n t i n u a ó d i s c o n 
t i n u a m e n t e en los t e r r e n o s y c a u c e s de 
p r o p i e d a d del C a n a l . 

3.° Los l a g o s , l a g u n a s y c h a r c a s fo r 
m a d o s ó q u e so formen en los mi smos t e r 
r enos . 

A r t . 1 1 . L a s a g u a s q u e , p r o c e d e n t e s 
del c a u c e del C a n a l , fo rman la l a g u n a 
d e n o m i n a d a b a l s a d e L a r r a l d e , a s í c o m o 
su á lveo , y t e r r e n o s a d y a c e n t e s q u e e l 
C a n a l v i ene poseyendo desde su c o n s t r u c 
ción, p e r t e n e c e n t a m b i é n al E s t a d o . 

Ar t . 12. De l a s a g o a s merfeionadas 
en los a r t í c u l o s a n t e r i o r e s , no p o d r á n h a 
cerse o t ros usos que los c o n s i g u a d o s e n 
el a r t í c u l o 1(57 de la ley de 3 agos to d e 
1806 s in l a a u t o r . z a c i o n p rev ia q u e d i s 
pone e s t e r e g l a m e n t o . 

P a r a los usos de q u e t r a t a el a r t í c u l o 
167 c i t a d o , se o b s e r v a r á lo p r e sc r i t o e n 
la o r d e n a n z a de pol ic ía del Cuñal. 

A r t . 1 3 . Todos los sa l tos p roduc idos 6 
q u e e n lo suces ivo se p r i d o z c a n por las 
a g u a s del C a n a l de*de su e n t r a d a e n el 
mi smo h a s t a su sa l id* ^or los c a u c e s p ú 
bl icos son p r o p i e d a d de l E s t a d o . L a a u 
tor izac ión de los a p r o v e c h a m i e n t o s d e 
q u e s e a n s u s c e p t i b l e s , así los s a l to s como 
las a g u a s , se c o n c e d e r á ú n i c a y e s c l u s i -
v a m e n t e con sujeción á e s t e r e g l a m e n t o . 

A r t . 14. D e s t i n a d a s en p a r t e l a s 
a g u a s de l Cnnal el a b a s t a m i e n t o de e d i 
ficios, a s í en gru¡>03 de pob lac ión c o m o 
en despob lado , q u e d a prohib ido l a v a r r o 
p a s , vas i j a s ú ot ros ob je tos , a l t e n o r d e 
lo d i spues to en el a r t . 168 de la ley c i t a d a 
d e a g u a s . 

C A P I T U L O I I I . 
De los derechos y obligaci'jnts inherentes 
á la propiedad del Cinal y de sus aguas. 

Ar t . 1 5 . Los escor redores n a t u r a l e s 
de l a s a g u a s del Cnnal q u e el E s t a d o , los 
s i n d i c a t o s 6 c o r p o r a c i o n e s r e g a n t e s y los 
s u í c r i t o r e s p a r t i c u l a r e s c o n s e r v a n ó d e s 
b r o z a n , no p e r t e n e c e n a l domin io púb l i co . 
Lejos d e e s to , se c o n s i d e r a n de p r o p i e d a d 
p a r t i c u l a r del E s t a d o ¡ a r a los efectos de 
la l ey d e a g u a s y de e s t * r e g l a m e n t o . 

L o s per ju ic ios q u e s e i r r o g u e n por la 
fa l ta de d e s b r o c e 6 l impia do es tos c a u 
c e s s e r á n i n d e m n i z a d o s por el E s t a d o , a l 
t e n o r de l a r t . 116 de la lev de affuas de 

3 de a g o s t o de 1866, y és to á su vez lo 
se rá p o r los susc r i to res y co rporac iones 
q u e h a y a n s ido c a u s a del d a ñ o . 

A r t . 16. N a d i e podrá a t r a v e s a r l a z o n a 
p a r a l e l a al C a n a l con objeto d e e j e r c i t a r 
los d e r e c h o s q u e c o n c e d e n los a r t í c u l o s 
166 y 167 do la ley de 3 de a g o s t o de 1866, 
á no s e r por l as vias 6 s e n d a s h o y e s t a 
b l e c i d a s . 

A r t . 17 . E n lo suces ivo no se p o d r á 
i m p o n e r s e r v i d u m b r e a l g u n a cou los fi
nes q u e i n d i c a e l a r t i c u l e a n t e r i o r s ino 
e n los casos p r e v i s t o s por el a r t . 147 de 
la c i t a d a ley de 3 de a g o s t o de ¿1866, y 
previos los t r a m i t e s y r equ i s i t o s q u e s e 
m a r c a n cu el m i s m o a r t í c u l o y en los s i 
g u i e n t e s h a s t a el 151 inc lus ive de la p r o 
p ia l e y . 

E l Di rec to r de l C a u a l podrá r e c u r r i r á 
la via c o n t e n c i o s a en c o n t r a de l a i m p o 
sic ión de s o r v i d o r a b r e 6 de los t é r m i n o s 
con q u e se h a y a o t o r g a d o , previa la v e n i a 
de la Direcc ión g e n e r a l de O b r a s p ú b l i c a s . 

A r t . 18 . No se p e r m i t i r á p a s t a r e n 
n i n g u u t rozo de cajero, soto ni o t ro t e r 
r e n o d e la p e r t e n e n c i a del C a n a l q u e s e 
h a l l e rec ien p l a n t a d o ó s e m b r a d o de á r 
boles, h a s t a q u e el t r onco d e es tos h a y a 
a d q u i r i d o o u d i á m e t r o de 10 c e n t í m e t r o s , 
m e d i d o á u n m e t r o d e a l t u r a desde e l 
s u e l o . 

A r t . 19. Los p r o p i e t a r i o s c o l i n d a n t e s 
á los t e r r e n o s en d o n d e e x i s t a a r b o l a d o 
del Caua l no p o d r á n c o r t a r las r a m a s 6 
r a i ce s de los q u e se h a l l a n en los l i n d e s , 
a u n q u e se e s t i ondan d e n t r o de su p r o p i e 
d a d , si el á rbol t i e n e y a m a s do t r e i n t a 
a ñ o s . C u a n d o el á rbo l t u v i e s e m e n o s 
e d a d , no podrá t a m p o c o h a c e r s e á m e n o s 
de ocho m e t r o s del t r o n c o s in la a u t o r i 
zación c o m p e t e n t e , q u e aera d a d a por l a 
Direcc ión del Cana l e n los t é r m i n o s q u e 
p resc r ibe el a r t í c u l o 40 de la o r d e n a n s a 
de l m i s m o . 

A r t . 20 . L a s s e r v i d u m b r e s l e g a l m e n 
t e e s t a b l e c i d a s en los t e r r e n o s de p r o p i e 
d a d del C a n a l , ó l a s q u e en la p r o p i a fo r 
m a se e s t a b l e z c a n en lo suces ivo á t r a v é s 
de su c a u c e , s e r á n r e s p e t a d a s , y p r o t e g i 
dos en su d e r e c h o los u s u a r i o s ; pe ro s u -
j ' ^ U n d o s í á lo d i s p u e s t o en la o r d e n a n z a 
do pol ic ía del C a n a l . L a s s e r v i d u m b r e s 
v ic iosas q u e d a n t e r m i n a n t e m e n t e p r o h i " 
b idas , y lo3 q u e i a s i n t e n t e n i n c u r r i r á n 
e n las p e n a s q u e s e ñ a l a n l a m i s m a o r d e 
n a n z a del C a n a l y e s t e r e g l a m e n t o . 

A r t . 2 1 . Con a r r e g l o á lo d i spues to e n 
el a r t . 187 de la l ey d e 3 de 3gos to , q u e 
d a n v i g e n t e s las p re sc r ipc iones q u e h o y 
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Tigen p a r a el paso de l a s a l m a d i a s por la 
p r e s a y d e m á s o b r a s del Bocal. 

TITULO II. 
DE LOS APROVECHAMIENTOS. 

C A P I T U L O I V . 
De los aprovechamientos de aguas. 

A r t . 2 2 . Los a p r o v e c h a m i e n t o s do l as 
a g u a s del C a n a l se d iv id i r án e n los osos 
s i g u i e n t e s : 

l . ° N a v e g a c i ó n . 
2 . ° R i e g o s . 

A b a s t e c i m i e n t o de p o b l a c i o n e s . 
A b a s t e c i m i e n t o d e f e r r o - c a r r i l e s . 
n„a„a • ( P r i m e r a c lase , t u e r z a m o t r i z . . . | S e g u n d a c l a 8 e > 

3.° 
4.° 

5 . ° 

6.° Usos i n d u s t r i a l e s . ! £ r i m o r , a ¡¡g* ( S e g u n d a c lase . 

A r t . 2 3 . P e r t e n e c e n a l p r i m e r uso las 
a g u a s q u e d i s c u r r e n por el c a u c o desde 
la so le ra del C a n a l h a s t a l a a l t u r a 1*62 
m e t r o s , q u e e s la q u e e s t á reconoc ida c o 
m o n e c e s a r i a p a r a q u e los barcos p u e d a n 
n a v e g a r . Q u e d a n d i sponib les p a r a los d e 
m á s usos l a s a g u a s r e s t a n t e s h a s t a l a 
a l t u r a pref i jada en el a r t . 44 do e s t e r e 
g l a m e n t o . 

Ar t . *¿4. Se c o n s i d e r a n como p e r t e 
n e c i e n t e s al a p r o v e c h a m i e n t o p a r a r i e 
g o s t o d a s l a s a g u a s q u e se e m p l e e n en 
fer t i l izar los t e r r e n o s d e s t i n a d o s á c u a l 
q u i e r c l a se do c u l t i v o , inc luso los j a r d i 
n e s s i t uados d e n t r o 6 fuera de las m i s m a s 
p o b l a c i o n e s . 

A r t . 2 5 . C o r r e s p o n d e n al a b a s t e c i 
m i e n t o d e pob lac iones las a g u a s q u e se 
i n v i e r t a n 6 d e s t i n e n al s u r t i d o de edi f i 
c ios públ icos y p a r t i c u l a r e s , al do f u e n 
t e s y a b r e v a d e r o s , y al aseo , l impieza y 
r i e g o s d e l a s ca l l es y paseos , e x c l u y e n d o 
e l r i e g o de a rbo lados , q u e e s t á c o m p r e n 
d ido en el a r t í c u l o a n t e r i o r . 
_ A r t . 2 6 . Como d e s t i n a d a s al a b a s t e 
c i m i e n t o de f e r r o - c a r r i l e s , so cons ide ran 
l a s a g u a s q u e l a s e m p r e s a s de los m i s m o s 
r e c l a m e n , fuera de lo p roven ido en el 
a r t í c u l o 2 2 3 de la ley de 3 de a g o s t o 
c i t a d a . 

A r t . 2 7 . P e r t e n e c e n a l q u i n t o uso t o 
d a s l a s a g u a s q u e , t o r e a d a s d i r e c t a m e n 
t e del C a n a l ó* de las a c e q u i a s , se u t i l i cen 
c o m o mo to r en c u a l q u i e r a a r t e f ac to . 

Div ídeuso p a r a su a p r o v e c h a m i e n t o en 
dos c l a s e s d i s t i n t a s . 

Primsra clase. C o m p r e n d e las a g u a s 
q u e d e s p u é s do u t i l i z adas como mo to r 
v u e l v e n sin d i s m i n u c i ó n sens ib le a l C a 
na l 6 a c e q u i a de donde sa l i e ron , p o d i e n 
do se rv i r p a r a los m i s m o s usos á q u e se 
h a l l a b a n a n t e r i o r m e n t e d e s t i n a d a s . 

Segunda clase. P e r t e n e c e n á e s t a c l a 
se l a s a g u a s q u e , h a b i e n d o serv ido p a r a 
d a r m o v i m i e n t o á un a r t e f a c t o , no se d e s 
t i n e n á n i n g u n o de los a p r o v e c h a m i e n 
t o s especi f icados en los a r t í c u l o s ant- r i o -
re s , ni á los q u e se descr iben en el s i 
g u i e n t e . 

A r t . 2 8 . E n los usos i n d u s t r i a l e s e s -
t a n c o m p r e n d i d a s las a g u a s q u e se d e s 
t i n a n á l avade ros , e s t a b l e c i m i e n t o s do 
b a ñ o s y a b a s t e c i m i e n t o s de ca sa s en d e s 
p o b l a d o , a s í como todos los d e m á s usos 
e n q u e el a g u a e n t r a como m a t e r i a i n d u s 
t r i a l ó d e fabr icac ión . 

Los a p r o v e c h a m i e n t o s do es te uso se 
d i v i d e n e n dos c l a ses . 

Primera clase. Comprendo los l a v a 
d e r o s , e s t a b l e c i m i e n t o s de b a ñ o s , f u e n 
t e s , a b r e v a d e r o s y a b a s t e c i m i e n t o de c a 
s a s en despob lado . 

Segunda clase. Comprendo las a l f a r e 
r í a s , t i n t e s , fábr icas de c e r v e z a y t odas 
a q n e l l a s i n d u s t r i a s en q u e el a g u a e n t r a 
c o m o m a t e r i a d e f ab r i cac ión . 

A r t . 29 . Q u e d a t e r m i n a n t e m e n t e pro 
h i b i d o e l c o n c e d e r g r a t u i t a m e n t e c u a l 

q u i e r a d e los a p r o v e c h a m i e n t o s á q u e se 
refiero es te c a p í t u l o , y a sea á p a r t i c u l a 
r e s , co rpo rac iones 6 d e p e n d e n c i a s del 
E s t a d o , e t c . Todos los conces iona r io s , s ea 
c u a l q u i e r a su c l a s e y cond ic ión , d e b e r á n 
sa t i s facer e l i m p o r t e d e l as g u a s q u e 
usen , con sujeción á las ta r i fas c o n s i g n a 
d a s en es te r e g l a m e n t o . 

C A P I T U L O V . 

De los demás aprovechamientos del Canal. 

A r t . 30 . L o s d e m á s a p r o v e c h a m i e n 
tos del C a n a l cons i s t en e n los p r o d u c t o s 
de q u e es suscep t ib l e su p rop i edad i n 
m u e b l e , c o m o lonas , m a d e r a s d e c o n s 
t r u c c i ó n , p a s t o s , c a r r i z o s , j u n q u i l l a s y 
c a ñ a s q u e se c r i au e n los so tos , ca jeros , 
b a n q u e t a s y demá3 t e r r e n o s de l domin io 
del C a n a l . 

Ar t . 3 1 . T a m b i é n c o m p r e n d e e s t a c l a -
s e d e a p r o v e c h a m i e n t o s la esp lo tac ion de 
las c a n t e r a s y g r a v e r a s d e «oda especie 
e x i s t e n t e s ó q u e en io suces ivo se d e s c u 
b r a n e n los t e r r e n o s d e p r o p i e d a d de l 
m i s m o . 

A r t . 32 . E l c a n a l , c o m o p r o p i e t a r i o 
c o l i n d a n t e con e l rio E b r o , t i e n e d e r e c h o 
á los a p r o v e c h a m i e n t o s q u e r e s u l t e n por 
c o n s e c u e n c i a d e lo d i spues to e n el a r t . 171 
d e la ley de a g u a s do 3 de a g o s t o de 
1866. 

A r t . 3 3 . Respec to de los a p r o v e c h a 
m i e n t o s q u e se d e t a l l a n en los t r e s a r 
t í cu los p r e c e d e n t e s , q u e d a es t ab lec ida la 
m i s m a 6 a n á l o g a prohib ic ión q u e la c o n 
s i g n a d a en el a r t . 2 9 . 

TITULO III. 
1) K LOS CAUCES. 

C A P I T U L O V I . 
Del educe del Canal. 

A r t . 34 . L a l i m p i a g e n e r a l o rd ina r i a 
del C a n a l se ver i f icará todos los a ñ o s en 
la época q u e la Di recc ión del mi smo j u z -
gou m a s o p o r t u n a , d i spon iéndose los 
t r aba jos do tuau* r a q u e la d u r a c i ó n del 
cor te de i a s a g u a s no e x c e d a d e 30 d ias 
s e g u i d o s . 

A r t . 3 5 . A d e m á s de la l impia o r d i n a 
r ia do q u e t r a t a el a r t í c u l o a n t e r i o r , la 
Dirección del a n a l podrá d i spone r q u e 
se v e r i f i q u e n o t r a s pa rc ia les e x t r a o r d i n a 
r i a s c u a n d o lo ex i j an el e s t ado del c í u -
ce y do ias d e m á s ob ra s , s i e m p r e q u e no 
q u e d e suspenso por m a s de ocho dias 
consecu t ivos el se rv ic io de todos 6 p a r t e 
do los a p r o v e c h a m i e n t o s conced idos . 

Si o c u r r i e r a n a c c i d e n t e s en las obras 
de l C a n a l y p * r a su r e p a r a c i ó n fuese p r e 
ciso el cortii de 1 »s a g u a s , é s t e podrá v e 
rif icarse por m a s t i e m p o ; pero s in q u e dé 
d e r e c h o á r e c l a m a c i o n e s por p a r t o de los 
usua r io s de las a g u a s , s i empre q u e el c o r 
t e no e x c e d a de 30 dias s e g u i d o s . 

Ar t . 36 . Los co r t e s e x t r a o r d i n a r i o s á 
q u e se refiere el a r t í c u l o a n t e r i o r no po 
d r á n verif icarse sin qu<j medie e n t r e uno 
y o t ro u n n ú m e r o d e d i a s i g u a l a l q u e 
h a y a n e s t ado c o r t a d a s l a s a g u a s . 

Si la r e p a r a c i ó n 6 c o n s e r v a c i ó n de l as 
obra3 e x i g i e r a m a y o r e s p lazos da los 
c o n s i g n a d o s e n e l p á r t a f o an t e r i o r , los 
conces iona r ios do a g u a s r ec ib i r án la i n 
d e m n i z a c i ó n c o r r e s p o n d i e n t e , e v a l u a d a 
con sujeción á lo q u e se d i spone en es te 
r e g l a m e n t o . 

C A P I T U L O V I I . 

Del cauce de las acequias y escorredores. 
A r t . 37 . P a r a los efectos de es te r e 

g l a m e n t o , las a c e q u i a s se d iv id i r án en 
dos c l a ses . 

l . ° A c e q u i a s de d e s a g ü e . 
2.° Acequ ia s d e d i s t r ibuc ión y e s c o r 

r edo re s . 
A r t . 3 8 . P e r t e n e c e n á la p r i m e r a 

c l a s e : 

1.° T o d a s l as a c e q u i a s de d e s a g ü e 
que p a r t e n ó rec iben las a g u a s de l as a l 
m e n a r a s do ba t i r , y q u e se u t i l izan 6 
p u e d a n u t i l i za r se p a r a las l imp ias de l 
c a u c e de l C a n a l . 

2.° L a s a c e q u i a s d e d e s a g ü e que á la 
vez s i r v a n pa ra e sco r redores de l as a g u a s 
y d i s t r ibuc ión de l a s m i s m a s e n t r e los 
u s u a r i o s . 

E l e n t r e t e n i m i e n t o , conse rvac ión , l i m 
pia y mejora de e s t a s a c e q u i a s c o r r e s 
ponde al E s t a d o , y por c o n s i g u i e n t e el 
mismo d e b e pe rc ib i r los d e r e c h o s de a l 
fardi l la . 

A r t . 39 . T o d a s las d e m á s acequ ia s 
que ex i s t en d e n t r o de la zona r e g a b l e del 
C a n a l , y a s i r v a n p a r a l a d i s t r i buc ión de 
sus a g u a s , y a p a r a d a r sa l ida a l s o b r a n t e 
h a s t a los c a u c e s púb l i cos , p e r t e n e c e n á 
la s e g u n d a c l a se . 

Su c o n s e r v a c i ó n es de c a r g o de los s i n 
d ica tos y corporac iones r e g a n t e s ó u s u a 
r i a s de las a g u a s . E x c e p t ú a n s o de e s t a 
disposición l as de r ivac iones y d e s a g ü e s 
de uso p a r t i c u l a r , q u e c o r r e r á n de c u e n 
t a del conces iona r io de las a g u a s quo por 
aque l los d i s c u r r a n . 

Ar t . 40 . Los d e r e c h o s de ar fardi l la r e 
la t ivos á la s e g u n d a c lase p e r t e n e c e n á 
los s ind ica tos ó co rpo rac iones c i t a d a s en 
el a r t í cu lo a n t e r i o r . 

C A P I T U L O V I I I . 

Disposiciones comunes á los dos capítulos 
precedentes. 

Ar t . 4 1 . No se p e r m i t i r á el uso do las 
a g u a s sobre las m i s m a s a c e q u i a s . Los 
conces ionar ios d e b e r á n u t i l i za r l a s fuera 
del c a u c e , y las d e r i v a c i o n e s q u e con e s 
t e fin h a y a q u e e j e c u t a r s e r á n c o n s t r u i 
d a s y c o n s e r v a d a s por ellos desde la t o m a 
de a g u a s en el Cana l 6 a c e q u i a h a s t a el 
d e s a g ü e en las m i s m a s , a g u a s abajo d e l 
p u n t o do e m p l e o . 

P a r a los efectos d e es te a r t í cu lo , se e n 
t i ende por de r ivac ión todo el t r a y e c t o 
c o m p r e n d i d o e n t r e la t o m a do a g u a s y el 
d e s a g ü e , a m b o s inc lus ive . 

A r t . 42 . MI ing re so del a g u a en las 
de r ivac iones , do q u e t r a t a el a r t í c u l o a n 
te r io r , so vorif icará s i e m p r e por med io 
de u n a b o q u e r a prov is ta de su c o r r e s 
p o n d i e n t e c o m p u e r t a ó l l a v e . 

A r t . 4 3 . L o s p rop ie ta r ios l i n d a n t e s 
con las a c e q u i a s de d i s t r ibuc ión , de d e s 
a g ü e y escor redores no pod rán a p r o v e 
c h a r s e del c a u c e ni de los cajeros, ni h a 
ce r e s cavac iones en los m i s m o s , ni o p e 
rac ión a l g u n a q u e p u e d a deb i l i t a r lo s , n i 
c o r t a r ó* a r r a n c a r á rbo les , c a ñ a s , a r b u s 
tos y m a t i z o » . 

De confo rmidad con el párrafo t e rce ro 
del a r t . 130 d e la ley d e a g u a s c i t a d a , la 
a n c h u r a d e c a d a cajero , p a r a los ofectos 
do e s t e r e g l a m e n t o , s e r á i g u a l á la luz 
del fondo de la a c e q u i a , c u y a s d i m e n s i o 
nes sou las m a r c a d a s en el c a p . 5 5 de ¡a5 
ordenac iones de m o n t e s y h u e r t a s de la 
c i u d a d de Z a r a g o z a , q u e r igpn y han r e 
g i d o desdo la cons t rucc ión de l Cana l . 

TÍTULO IV. 
DEL REGIMKN DE LAS AOUAS. 

C A P I T U L O IX. 
Del suministro de las aguas. 

Ar t . 44 . El C a n a l s u m i n i s t r a r á por la 
a l m e n a r a de t o m a de c a d a a c e q u i a e l vo • 
l u m e n d e a g u a p e r t e n e c i e n t e á todos los 
suscritore3 q u e se s u r t a n do la m i s m a . 

Con es te ob je to se fijará en c a d a caso 
la a l t u r a á q u e d e b e e l eva r se la c o m 
p u e r t a , t en i endo solo en c u e n t a la a l t u r a 
m e d i a de l C a n a l , q u e es la s i g u i e n t e : 

E n el Boca l . 2™, 76 (8 pies 6 p u l g a d a s 
f ranceses) . 

E n el p u e n 
te G a l l u r . 2 m , 60 (8 pies 0 p u l g a d a s ) . 

E n J a l ó n . . . 2 r a , 43 (7 pies 6 p u l g a d a s ) . 
E n C a s a -

b l a n c a 3 m , 087 (9 pies 6 p u l g a d a s ) . 
E n la a l m e 

n a r a d e l 
P i l a r 3 r a , 087*( 9 pies 6 p u l g a d a s ) . 

A r t . 4 5 . E l esceso q u e r e c i b a n las 
a c e q u i a s c u a n d o el n ive l del C a n a l sea ' 
supe r io r á las a l t u r a s e x p r e s a d a s , s e r v i r á 
do c o m p e n s a c i ó n p a r a los casos e n q u e 
por escasez de a g u a s en el r io , ó c u a l 
q u i e r a o t ro a c c i d e n t e i m p r e v i s t o , la a l 
t u r a s ea m e n o r . 

Ar t . 46 . L a e levac ión do l a s c o m 
p u e r t a s q u e no h a y a n sufrido a l t e r a c i ó n 
por e fec to do n u e v a s conces iones desde 
la fo rmac ión de los s i nd i ca to s , se rá l a q u e 
se fija e n el a c t a fo rmada en v i r t u d de lo 
d i spues to en roa l é r d e n do 3 do j u n i o d e 
1849. 

A r t . 17. E l v o l u m e n d e a g u a s quo el 
C a n a l s u m i n i s t r a por c a d a a l m e n a r a se 
fija, p a r a los efectos de es to r e g l a m e n t o , 
en el q u e r e su l t o do las a l t u r a s c o n s i g 
n a d a s en las acta3 á q u e se refiero el a r 
t í cu lo a n t e r i o r . 

A r t . 48 . Do conformidad con lo p r e s 
c r i to en el a r t . 9.° de la o r d e n a n z a p a r a 
l a pol ic ía y c o n s e r v a c i ó n del C a n a l , a p r o 
b a d a por r ea l d rden de 13 do febrero d e 
1 8 5 9 , p e r m a n e c e r á n c e r r a d a s d u r a n t e 
la n o c h e t odas las b o q u e r a s de s u m i n i s 
t r o de a g u a s . 

A r t . 49 . E s c e p t ú a n s o de lo d i s p u e s 
to en el a r t í c u l o a n t e r i o r las b o q u e 
r a s por donde r e c i b a n a g u a los suscr i to -
r e s q u e e s t é n d e b i d a m e n t o a n t o r i z a d o r 
p a r a u s a r l a s de n o c h e . 

E s t a s a u t o r i z a c i o n e s se concede rán -
ú n i c a m e n t e con e s t r i c t a sujeción á le 
d i spues to en los a r t í cu los 79 y 80 de e s t e 
r e g l a m e n t o . 

C A P I T U L O X . 

De la distribución y vigilancia de Iws 
aguas. 

A r t . 50 . E n las a c e q u i a s c u y a d o t a 
c ión h a e s p e r i m e n t a d o v a r i a c i o n s desdo 
l a f echa e n q u e se e s t end i c ron las a c t a s r 

r e g i r á la a p e r t u r a de c o m p u e r t a s h o y 
e x i s t e n t e ; pe ro dcb:>r5 r e fo rmarse el a c t a 
c o r r e s p o n d i e n t e p a r a h a c o r c o n s t a r e s t a 
c i r c u n s t a n c i a y el v o i ú m e n do a g u a s q u e 
r e c i b e n del C a n a l . 

) Si por par lo de la Dirección del C a n a l 
ó de los s ind i ca to s h u b i e r a d u d a a c e r c a 
de la c a n t i d a d de a » u a q u e d i scur ro por 
la a c e q u i a , se p r o c e d o r á á un n u e v o a f o 
ro y á v a r i a r la e l evac ión de la c o m p u e r 
t a , á fin de d a r paso por el la a l v o l u m e n 
de a g u a s conced ido . 

A r t . 51 C u a n d o por efecto de u n a 
n u e v a conces ión sea preciso a u m e n t a r la 
dotac ión de c u a l q u i e r a c e q u i a , 6 c u a n d o 
c a d u q u e a l g u n a do las e x i s t e n t e s , se fija
r á la var iac ión q u o h a de i n t r o d u c i r s e en 
la a p e r t u r a de la c o m p u e r t a por m e d i o 
de a. ta 1 - v a n t a d a en los t é r m i n o s q u e se 
e s t a b l e c e n en el a r t í c u l o s i g u i e n t e . 

A r t . 52 . C u a n d o o c u r r a c u a l q u i e r a -
de los casos p rov is tos e n los a r t í c u l o s 
a n t e r i o r e s , la Dirección del C a n a l a v i s a 
r á al s i nd i ca to i n t e r e s a d o con ocho d i a s 
de a n t e l a c i o u la h o r a y »»1 dia en q u e h a 
de p r o c e d e r é a l aforo d e la a c e q u i a ^ á 
la fijación de la a p e r t u r a de la c o m p u e r 
t a , con el fin de q u e as i s ten á la o p e r a 
ción u n o 6 dos voca le s del m i s m o , los q u e 
en unión de l e m p l e a d o f a c u l t a t i v o de l 
C a n a l q u e la Direcc ión des igno e s t e n d e 
r á n el a c t a c i r c u n s t a n c i a d a del r e s u l t a d o . 

De e s t a s a c t a s so h a r á n t r e s e j e m p l a 
r e s : u n o p a r a e l eva r se á la Dirección g e 
nera l de O b r a s p ú b l i c a s ; o t ro q u e se a r 
c h i v a r á en la Direcc ión del C a n a l , y e l 
t e rce ro en el s i n d i c a t o . 

Ar t . 5 3 . L o s s i n d i c a t o s , d e n t r o d e s u s 

• 
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r e s p e c t i v a s d e m a r c a c i o n e s , son los e n c a r 
g a d o s de a d m i n i s t r a r las a g u a s y v i g i l a r 
s u ' e q u i t a t i v a d i s t r ibuc ión; y en t a l c o n 
c e p t o d e b e r á n c u i d a r q u e c a d a s u s c r i t o r 
rec iba la p a r t e de a g u a q u e le c o r r e s 
p o n d a , y e v i t a r q u e u n o s á ot ros se c a u 
s e n per ju ic ios . 

E s t a s a t r i b u c i o n e s no obs t an p a r a q u e 
t a m b i é n por su p a r t e los e m p l e a d o s de l 
Cana l e jerzan la m i s m a v i g i l a n c i a , y 
e v i t e n en todo caso la m a l v e r s a c i ó n q u e 
p u d i e r a h a c e r s e de las a g u a s . 

A r t . 54 . C u a n d o a l g u n o de los s u s -
c r i t o r e s , inc luso los s i n d i c a t o s , no t e n g a n 
neces idad d e u s a r en todo 6 en p a r t o la 
c a n t i d a d q u e por su conces ión les c o r 
r e s p o n d a , e s t a r á n ob l igados á d a r av i so 
po r sí ó por medio de los r e g a d o r e s del 
s i n d i c a t o al g u a r d a e n c a r g a d o del s u m i 
n i s t r o p a r a q u e es te c ie r re en todo 5 en 
p a r t e la c o m p u e r t a , e v i t a n d o do e s t a 
m a n e r a quo las a g u a s v a y a n á pe rde r se á 
lo's c a u c e s públ icos . 

A r t . 5 5 . Sea c u a l q u i e r a el objeto p a r a 
q u e se h a y a conced ido el a g u a al sus 
c r i t o r , se c o n s i d e r a r á á es te como i n t e 
r e s a d o en el buen uso y a p r o v e c h a m i e n t o 
d e la m i s m a p a r a los efectos q u e d e t e r 
m i n a el a r t . 2S5 de la ley de 3 de a g o s t o 
d e 1860. 

A r t . 56 . Las cues t i ones q u e se snse i -
t e n e n t r e los d iversos conces iona r ios de 
a g u a s del Cana l a c e r c a del uso y e q u i t a -
t i v a d i s t r ibuc ión de l a s m i s m a s d e s p u é s 
de h a b e r e n t r a d o e n las a c e q u i a s s e r án 
s o m e t i d a s al fallo de los j n r a d o s d e r i ego 
de c a d a s i n d i c a t o , a l t enor de lo d i s p u e s 
t o en los a r t í c u l o s 2 9 1 , 292, 293 y 294 de 
la c i t a d a !cy . 

T Í T U L O V . 

DE LAS CONCESIONES. 

C A P I T U L O X I . 

Disposiciones comunes á ¿odas las con
cesiones de aguas. 

Ar t . 5 7 . L a s conces iones d e a g u a s 
de l Cana l se o t o r g a r á n por el E s t a d o , y a 
s e d e r i v o u e s t a s de c a u c e s q u e se c o n s e r 
v e n por c u e n t a del m i s m o , ó y a do a q u e 
llos c u y a a d m i n i s t r a c i ó n es té encome.n-
d a d a á los u s u a r i o s . 

A r t . 58 . E l Cana l solo se o b l i g a en 
l as conces iones q u e o t o r g u e á s u m i n i s 
t r a - la fuerza ó vo lumen de a g u a c o n c e 
d ida , au i r . en tan 1<> en <>ste ú l t i m o caso la 
do t ac ión do la a c q u i a r e spec t iva . Las 
d i f icu l tades q u e s e o p o n g a n al c o n c e s i o 
n a r i o fuera de la t o m a de a g u a s p o r c u a l -
q u i c r a p a r t i c u l a r ó co rpo rac ión al e je r 
cicio c'ol derecho q u o adqu i e r e s e r á n d i 
r i m i d a s por el m i s m o coLcesieuar io y de 
su propia cu i n t a . 

A r t . 59 . L a conces ión de todos los 
a p r o v e c h a m i e n t o s y usos de q u e son s u s 
cep t ib l e s las a g u a s del Cana l se o t o r g a r á 
por la Direcc ión del m i s m o en la forma 
y con los r equ i s i t o s q u e p re sc r ibe e s t e 
r e g l a m e n t o . 

A r t . 60 . L a s conces iones 30 h a r á n por 
t i e m p o fijo 6 por t i e m p o i n d e t e r m i n a d o . 
Son por t i e m p o fijo las q u e no l l e g u e n á 
u n a ñ o , y por t i e m p o i n d e t e r m i n a d o las 
q o e l l e g u e n ó e scedan de esto p lazo . 

E n v i r t u d de lo d i spues to en e s to a r 
t icu lo , no p o d r á hace r se conces ión a l g u 
n a do a g u a s del C a n a l á p e r p e t u i d a d . 

A r t . 0 1 . El prec io do c a d a suscr ic ion 
se su j e t a r á á IÓS tar i fas q u e s e c o u s i g n a n 
en el c a p . 13 do es te r e g l a m e n t o , c u y a s 
ta r i fas p o d r á n ser r e v i s a d a s y m o d i f i c a 
d a s por el G o b i e r n o en plazos per iódicos 
de 25 a ñ o s . 

A r t . 02 . El p a g o de las susc r i c iones 
po r t i empo fijo se h a r á a n t i c i p a d a m e n 
t e , y por t r i m e s t r e s a d e l a n t a d o s las q u e 
s e a n por t i e m p o i n d e t e r m i n a d o . 

A r t . 0 3 . N o se a d m i t i r á suscr ic ion por 
t i e m p o i n d e t e r m i n a d o s in q u e el s u s c r i t o r 
so o b l i g u e á p a g a r por lo m e n o s u n a 
a n u a l i d a d . 

A r t . 04 . E l p roduc to de l a s c o n c e s i o -
ne« do a g u a s , a*í como el de los edificios 
y t e r r e n o s q u e son prop iedad de l C a n a l , j 
i n g r e s a r á n e n el Teso ro púb l i co , en la 
m i e m a forma q u o hoy so verif ica, c o m o 
p e r t e n e c i e n t e s ai E s t a d o , s e g ú n el a r t í c u 
lo 299 de la l ey do 3 de a g o s t o de 1800 y 
1.° del r e g l a m e n t o de 3 de j u n i o d e 
1849 . 

A r t . 05 . Si por escasez de a g u a s e n el 
C a n a l <5 por c u a l q u i e r a o t ro a c c i d e n t e 
a jeno á la v o l u n t a d de la A d m i n i s t r a c i ó n 
d e j a r a de p roporc ionarse a l susc r i to r el 
t odo ó p a r t e d e su do tac ión , y e s t a fa l ta 
e x c e d i e s e d e u n m e s s e g u i d o , no t e n d r á 
m á s de recho q u e á la reba ja p roporc iona l 
de l p rec io e s t i pu l ado , conformo á lo d i s 
p u e s t o e n el a r t . 161 do e s t e r e g l a 
m e n t o . 

Ar t . 00 . C u a a d o dos ó m á s p e r s o n a s 
so l ic i ten un m i s m o a p r o v e c h a m i e n t o , c o 
mo por e j emplo un fa l to de a g u a s , se fi
j a r á el o rden de p re fe renc ia del modo s i 
g u i e n t e : 

1.° Mayor impor t e de l a p r o v e c h a 
m i e n t o . 

2 .° E l q u e ofrece m á s ven ta jas a l E s 
t a d o . 

3.° E l q u e p r imero h a y a p r e s e n t a d o 
la so l i c i tud . 

A r t . 07 . P a r a los ' f inos d j l a r t í c u l o 
a n t e r i o r , se l l a v a r á en la Di recc ión d e l 
Cana l un l i b r o - r e g i s t r o , foliado y r u b r i 
c a d o por el Di rec tor , en ci q u e so i n s c r i b i 
r á n las so l i c i tudes , con esp res ion del d i a 
y ho ra en q u e se h a y a n p r e s e n t a d o . 

Ar t . 08 . L a calificación d e p r e f e r en 
c a se h a r á por la Di recc ión dol C a n a l y 
se c o m u n i c a r á á los s o l i c i t a n t e s . Si a l g u 
no de es tos t u v i e r a mot ivos p a r a no c o n 
formarse , p o d r á r e c l a m a r á la Dirección 
g e n e r a l de O b r a s púb l i ca s , c u y a dec is ión 
s e r á i n a p e l a b l e . 

Ar t . 09 . E l plazo de la conces ión e m 
peza rá á c o n t a r s e desde el d i a on q u e l a 
Dirección dol C a n a l c o m u n i q u e su o t o r 
g a m i e n t o a l s o l i c i t a n t e . 

A r t . 7 0 . L a a p e r t u r a de las a c e q u i a s 
do conducc ión y d e s a g ü e , asi c o m o la 
c o n s t r u c c i ó n do las b o q u e r a s y d e m á s 
o b r a s n e c e s a r i a s p a r a el a p r o v e c h a m i e n 
t o , son d e c u e n t a dol c o n c e s i o n a r i o . 

A r t . 7 1 . N i n g ú n p a r t i c u l a r n i c o r p o 
rac ión conces iona r i a de a g u a s p o d r á n 
oponerse á la concesión de t odas ó p a r t e 
de l a s q n o rec iba del C a n a l , s i e m p r e q u e 
s u uso sea s i m u l t á n e a m e n t e c o m p a t i b l e 
con el de s u s r e s p e c t i v a s conces iones . 

Ar t . . 7 2 . C u a n d o a l g ú n : conces ionar io 
t e n g a prec is ión de a p r o v e c h a r pa ra el uso 
de las a g u a s q u e se lo concedan p a r t o d e 
los t e r r enos de propiedad dol Cana l á q u o 
se refieren los a r t í cu lo s 3.° y 5 o de es to 
r e g l a m e n t o , le o t o r g a r á ei usuf ruc to d e 
e l la si no fuera necesa r i a p a r a el se rv ic io 
del e s t a b l e c i m i e n t o . 

Ar t . 7 3 . E l a p r o v e c h a m i e n t o do d i 
c h o s torrónos fo rmará pa r t e de la c o n c e 
sión do a g u a s , dobiendo p a g a r s e por e l los 
a n u a l m e u t e el 5 por 100 de la c a n t i d a d 
to ta l e n q u e h a \ a n sido t a s a d o s por la 
Di recc ión de l C a n a l . E l u su f ruc to d é l o s 
t e r r e n o s q u e d a sujeto á las m i s m a s c o n 
d ic iones de c a d u c i d a d que la conces ión do 
a g u a s . 

A r t . 74 . El q u e hab iendo o b t e n i d o c o n 
ces ión de a g u a s p a r a n n uso dado desee 
a p l i c a r l a s s i m u l t á n e a m e n t e á o t r o , d e b e 
rá sol ic i tar n u e v a conces iou , la cua l le 
s e rá o t o r g a d a , si fuera pos ib le , con a r r e 
g lo á las d isposic iones de es te" r e g l a 
m e n t o . 

A r t . 7 5 . N i n g ú n suscr i tor podrá d e s 
t i n a r el a g u a to t a l 6 p a r c i a l m e n t e á oso 
dis t in to de l q u e cons te en su conces ión 
s in q u e so lo au to r i ce p a r a e l lo por la 
Dirección del C a n a l . 

Ar t . 70 . Si las a g u a s c o n c e d i d a s h u 
b i e r an de a t r a v e s a r p rop iedades p a r t i c u 
l a r e s , s e r á do c u e n t a del conces ionar io 
o b t e n e r el c o m p e t e n t e pe rmiso de l d u e ñ o 
de e s t a s , ó so l i c ' t a r de su c u e n t a la s e r v i 
d u m b r e d e a c u e d u c t o s , confo rme á l a s 
p re sc r ipc iones de la ley do 3 d e a g o s t o de 
1800 en s o s a r t í c u l o s 1 1 8 , 1 1 9 , 120 , 1 2 1 , 
122, 123 , 124, 125, á 141 inc lus ive . 

A r t . 77 . Si después de o t o r g a d a u n a 
conces ión s u r g i e r a n c u e s t i o n e s a c e r c a 
del uso del ag t ra , y no de o t ros d e r e c h o s , 
el Di rec to r del C a n a l lo p o n d r á en c o n o c i 
m i e n t o del Gob ie rno , p a r t i c i p á n d o l o al 
conces iona r io , e l q u e p o d r á , si q u i e r e , 
c o n t i n u a r las ob ras e m p e z a d a s b a j o s u e x 
c lus iva r e sponsab i l idad y su j e t ándose á 
la reso luc iou q u e r e c a i g a e a el i n c i 
d e n t e . 

A r t . 7 8 . N i n g ú n suscr i to r ó c o n c e s i o 
nar io de a g u a s podrá e x i g i r q u e se a u 
m e n t e el c a u d a l q u e l l evan las a c e q u i a s 
en m á s c a n t i d a d q u e la q u e cor responda 
á su conces ión , ni t a m p o c o q o e se e j e c u 
te l imp ia , r epa rac ión ú o t ro t r a b a j o c u a l -
q u i c r a con obje to d e rec ib i r m a y o r v o 
l u m e n . 

A r t . 79 . Si conv iene á a l g ú n susc r i t o r 
h a c e r uso de las a g u a s por la n o c h e , podrá 
sol ic i tar lo de la Dirección dol Cana l m e 
d i a n t e pe t ic ión e s c r i t a en q u e especi f ique 
el n ú m e r o do noches c o n s e c u t i v a s q u e 
h a y a c e a p r o v e c h a r l a . E s t e n ú m e r o no 
podrá se r menos d e un m e s . 

Ar t . 80 . L t Dirección de l C a n a l , si 
l a s agenciónos d e l sarv ic io lo p o r m i t e u , 
o t o r g a r á el pe rmiso , p rev io el p a g o do 
la c a n t i d a d á quo asc iouda el u su f ruc to ; 
e v a l u á n d o l e por c a d a n o c h e , al p rec io 
quo r e su l t e la conces ión p r i m i t i v a , por 
c a d a d i a . 

P a r a los efectos de e s t e a r t í c u l o , se 
c o n s i d e r a r á n c o m o p e r t e n e c i e n t e s á la 
p r i m e r a c lase todos los a p r o v e c h a m i e n 
tos clasif icados en el a r t . 27 q u e h a y a n 
sido o t o r g a d o s h a s t a la fecha do e s t e 
r e g l a m e n t o . 

Los q u e se otorgu3n eu lo s u c e s i v o 
p a g a r á n de noche el m i s m o prec io q u o 
d e d i a . 

Ar t . 8 1 . E l p rec io á q u e se ref ieren 
los a r t í c u l o s an t e r i o r e s se fijara c o n t a n d o 
el a ñ o por 11 m e s e s ú t i l e s . 

Ar t . 82 . C u a n d o la conces ión s ea d e 
la índole quo m a t e a el a r t . 193, se c o m u 
n i c a r á al s i nd i ca to r e spec t ivo , á fin d e 
q u e i n sc r i ba a l conces iona r io e n el r e 
g i s t r o ó pad rón d e los u s u a r i o s de a g u a s 
de su d e m a r c a c i ó n , y p a r a q u e r e s p e t o y 
h a g a r e s p e t a r los d e r e c h o s del n u e v o 
s u s c r i t o r . 

Ar t . 8 3 . Los conces iona r ios de a g u a s 
del C a n a l , sea c u a l q u i e r a el uso á q u e las 
d e s t i n e n , e s t á n ob l igados á sa t i s facer los 
d e r e c h o s do a r f a r l i l l a (que son los do 
conse rvac ión y r e p a r a c i ó n do a c e q u i a s ) 
á la corporac iou q u e t e n g a a q u e l l a s á su 
Cargo , Q u e d a n r e l e v a d o s de e s t a o b l i g a 
ción a q u e l l o s q u e , t o m a n d o d i r e c t a m e n 
te las a g u a s de l C a n a l , l a s v i e r t a n en el 
m i s m o ó e n a l g u n o s d e los c a u c e s p ú b l i 
cos siu a t r a v e s a r n i u g u a a a c e q u i a . 

A r t . 8 4 . Si por fal ta de d e s a g ü e e n 
las conces iones a c t u a l e s a l g u n o s t e r r e n o s 
ó p rop iedades infer iores a p r o v e c h a n h o y 
las a g u a s como, consecuenc i a d e lo d i s 
pues to en el a r t . 111 de la l ey de 3 d e 
agos to , e l su sc r i t o r q u e d é mo t ivo p a r a 
ello c o n t r n i r á ó v a r i a r á los d e s a g ü e s e n 
t é r m i n o s q u e no h a y a d e r e c h o á es to 
a p r o v e c h a m i e n t o . 

A r t . 8 5 . Solo se d i spensa rá á los s u s -
c r i t o r e s de la ob l igac ión i m p u e s t a por 
el a r t í c u l o a n t e r i o r c u a n d o los a p r o v e -
c h a m i c n tos infer iores r e c i b a n la c o m p e 
t e n t e a u t o r i z a c i ó n de la Dirección d e l 
C a n a l , o t o r g a d a a l t e n o r de lo q u e e n 
e s t e r e g l a m e n t o so p r e sc r ibe . 

C A P I T U L O X I I . 
De los espedientes para, las concesiones de 

aguas. 
A r t . 80 . P a r a o t o r g a r las conces iones 

á q o e se ref iere este r e g l a m e n t o so 
i n s t ru i r á en la Dirección de l C a n a l e i 
o p o r t u n o e s p e d i e n t e , que se e l e v a r á a«la 
a p r o b a c i ó n del Gob ie rno en los casos q u o 
*ea p rec i so es te r e q u i s i t o . 

A r t . 87 . Los e sped ien t e s á q u e se r e 
fiere el a r t í c u l o a n t e r i o r se e l e v a r á n á la 
ap robac ión de l G o b i e r n o , por c o n d u c t o 
de la Dirección g e n e r a l de O b r a s p ú b l i 
c a s , si la p res tac ión a n u a l escedieso d o 
20 e s c u d o s . E n caso con t r a r io se r e s o l v e 
r á por la Dirección del C a n a l . 

Ar t . 8 8 . L a s susc r i c iones por t i e m p o 
fijo se c o n c e d e r á n , como h a s t a a q u í por 
l a Direcc ión del C a n a l . 

A r t . 8 9 . L a Dirección del Cana l r e 
m i t i r á á fin d e c a d a s e m e s t r e un e s t a d o 
de las concos iones q u e h a y a h e c h o en 
v i r tud de las f a c u l t a d e s q u e se lo c o n 
fieren en los a r t í c u l o s p r e c e d e n t e s . 

A r t . 90 . L a s so l i c i tudes se p r e s e n t a 
r án en la Diroccion de l C a n a l , e spec i f i 
c a n d o c l a r a y d i s t i n t a m e n t e el domici l io 
del pe t i c iona r io , la c lase de a p r o v e c h a 
m i e n t o q u e se i n t e n t e , si es to h a d e se r 
por p lazo fijo 6 i n d e t o r m i n a d » , el p u o t o 
en q u e h a n de usarse las a g u a s , su v o l u 
m e n ó fuerza ( cuan lo sea e s t a la q u o 
t r a t e de a p r o v e c h a r s e ) , la de r ivac ión y 
d e s a g ü e , y la p -omesa d e s u j e t a r s e 
á t odas l as pre s c r ipc ioaes d i c t a d a s 6 
que so d i c t en ou lo suces ivo sobre a p r o 
v e c h a m i e n t o de a : ^ u a s del C-inal, a s i 
como á ¡as de es te r e g l a m e n t o . 

Ar t . 9 1 . A toda sol ic i tu I do a p r o v e 
c h a m i e n t o de a g u a s por t i e m p o i n d e 
t e r m i n a d o se a c o m p a ñ a r á c a r t a de p a g o 
de h a b e r depos i t ado en la Caja de D e p ó 
s i tos s u r n r s a l do Z a r a g o z a u n a c a n t i d a d 
i g u a l a l i m p o r t e de u n a a n u a l i d a d d e l a 
su sc r i c i on . 

Si eu la pet ic ión no p u d i e r a c o n c r e 
tarse la e n t i d a d de l a p r o v e c h a m i e n t o , l a 
Dirección del Cana l p rocede rá desde l u e g o 
á fijarla e x a c t a ó a p r o x i m a d a m e n t e con 
el solo obje to do d e t e r m i n a r el i m p o r t o 
do la a n u a l i d a d c o n q u e deba a f i a n z a r s e 
la so l ic i t ad . A los ocho d í a s d e c o m u n i 
c a d o el a c u e r d o de la Di recc ión expresa
d a al so l i c i t an t e , d e b e r á e s t e p r e s e n t a r 
la c a r t a de p a g o de q u e a r r i b a se h a c e 
m é r i t o . E n caso c o n t r a r i o , p e r d e r á el d e 
r echo de pr ior idad q u e se lo c o n c -do por 
el a r t . 00 do e s t e r e g l a m e n t o . Si - tajara 
p a s a r m a s de un m e s , á p a r t i r del a o a e r -
do d icho , q u e d a r á sin c u r s o ni efec to la 
so l i c i tud . 

Ar t . 92 . L a fianza de q u e t r a t a el a r 
t i cu lo a n t e r i o r se d e v o l v e r á al i n t e r e s a d o 
en c n a n t o verif ique el a p r o v e c h a m i e n t o ; 
p e r o q u e d a r á á benef ic io del Teso ro si l a 
concesión c a d u c a s e por el m o t i v o q u o e s 
pecifica la c l áu su l a 3 . a de l a r t . 100 , ó s i 
d u r a n t e el p lazo á q u e la m i s m a se r e f i e 
ro i ncu r r i e r a en la3 c a u s a s de c a d u c i d a d 
q u e e s p r e s a n las c l á u s u l a s 1." y 2 . a de l 
m i s m > a r t í c u l o . 

A r t . 9 3 . L a Dirección del C a n a l , on 
v i s t a de la so l ic i tud , e x i g i r á d e l s o l i c i t a n 
t e , si lo j u z g a n e c e s a r i o , e l p r o y e c t o 
c o m p u e s t o de m e m o r i a , p l i e g o de c o n d i 
c iones , p lanos , perfile*3f d ibujos de t o d a s 
l i s ob ras q n e exi jan la de r ivac ión do l a s 
a g u a s y el a p r o v e c h a m i e n t o de las m i s 
m a s , s e ñ a l a n d o el plazD on que d e b e r á n 
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p r e s e n t a r s e estos d o c u m e n t o s . P a r a la r e 
dacc ión de los m i sm os , se o b s e r v a r á n las 
r e g l a s y mode los e s t ab l ec idos en los f o r -
m n l a r i o s v i g e n t e s . 

A r t . 94 . Si l a Direcc ión de l C a n a l , 
e n c u e n t r a conforme los p r o y e c t o s á q n e 
ae refiero el a r t í c u l o a n t e r i o r , r e d a c t a r á 
e l p l iego p a r t i c n l a r de c l á u s u l a s p a r a la 
conces ión , c o u s i g n a n d o el precio t o t a l de 
l a m i s m a con sujeción á las t a r i f a s q u e 
e s t e r e g l a m e n t o e s t a b l e c e , y le s o m e t e r á 
á la a c e p t a c i ó n del s o l i c i t a n t e , el c u a l le 
devo lve rá á la Di recc ión , con s u a c e p t a 
c ión ó con l a s obse rvac iones q u e e s t i m e 
o p o r t u n a s , en e l i m p r o r o g a b l e p lazo d e 
1 5 d i a s . 

A r t . 9 5 . Kn e s t e e s t a d o , y si el so l i c i 
t a n t e no h a de h a c e r aso de las a g u a s ó 
b r a z a l e s q u e c o r r e n á c a r g o de los s i n d i 
c a t o s , se e l e v a r á el e s p e d i e n t e á la r e 
solución de l G o b i e r n o , ó se r e so lve rá p o r 
la Di recc ión del Cana l si e s t á f a c u l t a d a 
p a r a el lo. 

A r t . 9 6 . C u a n d o las a g u a s so l i c i t adas 
h a y a n de c u r s a r por a c q o i a s qud e s t á n 
á c a r g o del s i n d i c a t o , se p a s a r á a l m i s m o 
p o r la Dirección de l C a n a l la sol ic i tud de 
a p r o v e c h a m i e n t o , el p r o y e c t o de las o b r a s 
y las condic iones p a r t i c u l a r e s p a r a q u e 
e s p o n g a en el t e r m i n o de 15 d ias las o b 
se rvac iones q u e j u z g u e o p o r t u n a s en d e 
fensa de loa in te reses q u e le e s t á n e n c o 
m e n d a d o s , si c r e e q u e por la concos ion 
p u e d e n p e r j u d i c a r l e ó p a r a q u e m a n i f i e s 
t e en otro caso su c o n f o r m i d a d . 

Si á la D i recc ión del C a n a l no le p a r e 
c i e r a n a t e n d i b l e s t o d a s ó a l g ú n t d e l a s 
o b s e r v a c i o n e s del s i n d i c a t o , las r e m i t i r á 
a l conces ionar io para, q u e e s p o n g a lo q u e 
c r e a o p o r t u n o e n el t é r m i n o do ocho d i a s 
y un idos t o l o s es tos d o e n m e n t o s a l e s p e 
d i e n t e ae p r o c e d e r á en los t é r m i n o s p r e s 
cr i to» en el a r t i c u l o a n t e r i o r . 

A r t . 9 7 . C a d a concesión se f o r m a l i z a 
r á por m e d i o de. u n a póliza e s t e n d i j a en 
p a p e l del sello ó t i m b r e c o r r e s p o n d i e n t e 
firmada p e r <-.l D i r e c t o r del Cana l y el 
conces ionar io . Kn est-is pól izas , q u e se r e 
d a c t a r á n con su jec ión al mode lo q u e se 
a c o m p a ñ a , so i n s e r t a r á n l a s cond ic iones 
g e n e r a l e s , ó sea el c a p . X I V de est3 r e 
g l a m e n t o , y !a* p « r e c u l a r e s de la con 
ces ión . 

(Se continuará.) 

GESTA S E C u I O Ü . 

P R O V I D E N C I A S J U D I C I A L E S . 

Jugado de primera instancia del distrito 
de la Latina. 

D o n R a i m u n d o F e r n a n d e z C u e s t a , J u e z 
de. p r i m e r a i n s t a n c i a del d i s t r i t o de la 
L a t i n a de es t a c a p i t a l . 

l l a g o sabe r : Que. e n el ju ic io de inter
dic to p romov ido en el J u z g a d o d e m i 
' v i - o á i n s t a n c i a de d e n a P a t r o c i n i o A y -
llon y G a r c í a , r e p r e s é n t a l a po r el P r o 
c u r a d o r don E u g e n i o S a n t i a g o A g u a d o , 
f h a prove ído el s i g u i e n t e 

A u t o e n v i s t a . — R e s u l t a n d o q u e d o ñ a 
P a t r o c i n i o Ayl lon y G a r c í a sol ier tó de l 
Jva:. ido q u e la o t o r g ü s o la poses ión , sin 
per ju ic io d e t e r c e r o , d e d iversos b i enes 
r a i ce s q u e d e t e r m i n a en su esc r i to de l 
folio 17 y l a c o r r e s p o n d í a n á t í t u l o d e 
h e r e d e r a d e su finada t ía d o ñ a M a r í a 
M a r t i n a G a r c í a : 

R e s u l t a n d o q u e en a p o y o de su p r e 
t ens ión h a p roduc ido e n a u t o s c o p i a d e l 
t ¿r i m c a t o d e la d o ñ a Mar ía M a r t i n a , 
folio 2 1 , del q u e a p a r e c e q u o i n s t i t u y ó 
por s u h e r e d e r o ú n i c o y u n i v e r s a l á su 
m a r i d o don M a n u e l López , con la c a l i 
d a d de q u e d e los b ienes q u e de su h e 
r e n c i a poseyere al o c u r r i r su f a l l e c i m i e n -

o, fuesen h e r e d e r o s s u s s u b r i n o s d o ñ a 
P a t r o c i n i o y don C á n d i d o A y l l o n : 

R e s u l t a n d o q u e h a i g u a l m e n t e a c r e d i 
t a d o con las c o r r e s p o n d i e n t e s p a r t i d a s , 
folios 3 y 4 , el óbi to de doña M a r í a M a r 
t í n e z G a r c í a y don Manue l López : 

R e s u l t a n d o q u e h a jus t i f i cado por m e 
dio de la in formac ión tes t i f ical de l folio 
31 v u e l t o y s i g u i e n t e s , q u e los b ienes á 
c o y a posesión a s p i r a no e s t á n poseídos 
por pe r sona a l g u n a á t í t u ' o do d u e ñ o ó de 
u s u f r u c t u a r i o : 

Cons ide rando q u e el t í t u l o u n i v e r s a l 
de h e r e n c i a e s suf ic ien te p a r a a d q u i r i r 
posesión con a r r e g l o á d e r e c h o , y q u e l o s 
bienes de q u e se t r a t a t r a e n su o r i g e n 
de la c a u s a n t e de d i c h a h e r e n c i a y n a d i e 
los posee con el c a r á c t e r d e d u e ñ o ó de 
u s u f r u c t u a r i o : 

V i s to s los a r t s . 694 y 695 de la l e y de 
E n j u i c i a m i e n t o c iv i l , S. S. por a n t e m í 
el E s c r i b a n o , dijo: 

Que d?bia o t o r g a r y o t o r g a á d o ñ a P a 
t roc in io Ayl lon y G a r c í a , s in per ju ic io 
d e t e r ce ro , la posesión q u e so l ic i ta de la 
c u a r t a p a r t e de la c a s a n ü m . 1 a n t i g u o 
y 42 m o d e r n o de la ca l l e de l Pez de e s t a 
vi l la y de l a s c i n c o fincas r ú s t i c a s y p a r 
t e de u n a u r b a n a , s i t a s en la villa do C a 
sa r de T a l a m a n c a , q u e e e ñ i l a en su e s 
cr i to del folio 17. 

E n su c o n s e c u e n c i a , y con fo rme á lo 
o r d e n a d o en el a r t . 098 do d i c h a ley , d e 
bía de m a n d a r y m a n d a S. S q u e se dé 
á d i c h a s e ñ o r a la posesión en la p a r t e de 
c a s a r a d i c a d a en Madrid á voz y n o m b r e 
do los d e m á s b i e n e s , por a l g u a c i l de J u z 
g a d o , á qu i en so conf iere comis ión a l 
efecto y por a n t e el E s c r i b a n o a c t u a r i o , 
i n t i m á n d o s e á los i n q u i l i n o s y co lonos , 
a d m i n i s t r a d o r e s y e n c a r g a d o s d e a q u e 
lla finca y de las r a d i c a d a s en C a s a r p a r a 
q u e r e c o n o z c a n á la n u e v a poseedora , y 
l ib rándose con es te obje to y por lo q u e 
r e s p e c t a á los b ienes del c i t ado pueb lo el 
c o r r e s p o n d i e n t e e x h o r t o a l s eño r J u e z de 
p r i m e r a i n s t a n c i a del r e spec t i vo pa r t i do , 
con inse rc ión de e s t e a u t o y r e s e ñ a de 
las fincas; y d a d a q u e s e a l a posesión, 
v u é l v a s e á d a r c n e u t a . 

E l señor don R a i m u n d o F e r n a n d e z 
C u e s t a , J u e z de p r i m e r a i n s t a n c i a de l 
d i s t r i t o de la L a t i n a de e s t a c a p i t a l , c o a 
v is ta de a u t o s , lo m a n d ó y firma en M a 
drid á 2 3 de o c t u b r e d e 1 8 6 9 . — R a i m u n 
do F e r n a n d e z C u e s t a . — C a y e t a n o Sola . 

Y lo publ ico por med io dol p r e s e n t e 
e d i c t o , c u m p l i e n d o con lo d e t e r m i n a d o 

por m e d i o de su P r o c u r a d o r don Lu i s 
L u m b r e r a s , a cu d i e ro n á e s t e J u z g a d o 
e n t a b l a n d o d e m a n d a de m e n o r c u a n t i a 
c o n t r a don L u i s P l i e g o V a l d é s , M a r q u é s 
de V i l l a r r ea l del T a j o , po r l a c a n t i d a d 
de 882 rea l e s y 82 c é n t i m o s , ó sean 88 e s -
codos 102 m i l é s i m a s , in t e reses del 6 por 
100 desde la fecha de la in te rpos ic ión de 
la d e m a n d a y c o s t a s q u e se d e v e n g u e n 
h a s t a su def in i t ivo p a g o . 

R e s u l t a n d o q u e a d m i t i d a la d e m a n d a , 
en e l s i g u i e n t e d i a 4 se confirió t r a s 
lado con e m p l a z a m i e n t o a l d e m a n d a d o , 
el cna l se le hizo s a b e r e n el 6, y no h a 
biéndolo e v a c u a d o , en 17 se le a c u s ó la 
rebe ld ía y se t u v o por c o n t e s t a d o d i cho 
t r a s l a d o m a u d a n d o se e n t e n d i e s e n las d i 
l i genc ia s suces iva s con los e s t r a d o s del 
J u z g a d o , lo c u a l se hizo sabe r a l P l i e g o 
Valdés en 20 d e ' mismo s e t i e m b r e , y - r c -
cibidos los a u t o s á p r u e b a , p r a c t i c a d a l a 
p r o p u e s t a por la p n r t e a c t o r a con los 
t e s t i g o s q u e al efecto p r e s e n t ó y u n i d a á 
los a u t o s en 19 de l s i g u i e n t e o c t u b r e , se 
convocó á las p a r t e s á c e l e b r a r el j u i c io 
verba l quo p rev iene el a r t í c u l o 1151 de 
la ley de e n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 

Cons ide rando q u e e s t á d e b i d a m e n t e 
jus t i f icado e n a u t o s por las d e c l a r a c i o n e s 
de los t e s t i gos q u e h a n sido e x a m í n a l o s , 
la ce r t eza de los hecho3 aduc idos en la d e 
m a n d a , ó s e a q u e don Lu i s P l i ego Va ldés , 
e n c a r g ó y rec ib ió de la fábr ica de los s e 
ñores B m a p l a t a y h e r m a n o s , los t u b o s , 
p l a n c h a s y dera;»s efectos q u e con su p e 
so y va lo r se d e t a l l a n cu la f a c t u r a d<i 
folio 5.° , c u y o i m p o r t e c o n s t a a s i m i s m o 
no satisfizo en el a c t o , ni después a p a r e c e 
h a y a s o l v e n t a d o , v is to lo d i spues to e n 
las l e y e s y pr incipios de d e r e c h o c i t a d o s 
en ¡a d e m a n d a , 

Fa l lo q u e debo c o n d e n a r y condono á 
don L u i s P l i e g o V a l d é s , M a r q u é s do V i -
l la rea l de l Ta jo , a l a b o n o de los 8S e s c u 
dos 52 m i l é s i m a s ó scau 8S2 rea les 8 2 c é n 
t i m o s , in t e reses del 6 por 100 desde la f e 
c h a de la incoac ión do la d e m a n d a á los 
señores B o n a p l a t a y h e r m a n o s , con m a s 
las cos tas c a u s a d a s y q u e se cansen h a s 
t a su def in i t ivo p a g o . Y p u b l í q u e s e e s t a 
s e n t e n c i a e n el Diario Oficial de Avisos 
y Boletín Oficial de la p rov inc i a , e n 
c u m p l i m i e n t o de lo q u e d i spone e.l a r t í c u 
lo 1190 de la l ey de eo jn ic ia ra íe n to c iv i l . 
Asi lo p roveo , m a n d o y firmo.—Carlos 
S u s b i e l a s . 

L a a n t e r i o r s e n t e n c i a , q u e fué p u b l i c a 
da en el s i g u i e n t e d ia de su p r o n u n c i a -

n el a r t . 700 y p a r a los efectos del 701 i m i e n t o , e s t á conforme con su o r i g i n a l 
de la l e y de E n j u i c i a m i e n t o c ivi l . D a d o 
eu Madr id á 8 de n o v i e m b r e de 1869 .— 
R a i m u n d o F e r n a n d e z C u e s t a . — P o r m a n 
d a d o de S. S ., C a y e t a n o S o l a . — E s c o 
pia . — C a y e t a n o S o l a . — 3 4 0 . 

Juzgado de primera instancia del distrito 
del Hospicio. 

Yo el inf rascr i to E s c r i b a n o de a c t u a 
c iones de l J u z g a d o de p r i m e r a i n s t a n 
c i a del d i s t r i to del Hospic io , e t c . 
Cer t i f ico : Q u e en d icho J u z g a d o y 

por raí t e s t i m o n i o se h a n s e g u i d o a u t o s 
á i n s t a n c i a de los s e ñ o r e s B o n a p l a t a y 
h e r m a n o s c o n t r a el s eñor don L u i s P l i e 
g o Val J e s , M a r q u e s de V i l l a r ea l del Ta jo , 
sobre p a g o de m a r a v e d i s e s , e n los c u a l e s 
s e g u i d o s por todos s u s t r á m i t e s , se h a d i c 
t a d o la s e n t e n c i a s i g u i e n t e : 

S e n t e n c i a . — E n la vi l la de M a d r i d á 
9 de n o v i e m b r e de 1869, e l s e ñ o r don C a r 
los Susb ie la s , M a g i s t r a d o de A u d i e n c i a 
de fuera de Madrid y J u e z de p r i m e r a 
i n s t a n c i a de l d i s t r i t o d e l Hosp ic io de e s 
t a c a p i t a l . 

R e s u l t a n d o q u e en 2 de s e t i e m b r e ú l t i -
! m o los s e ñ o r e s Bonapl r . ta y h e r m a n o s , 

Madr id 21 de nov iembre de 1 8 6 9 . — V a 
len t ín B a l l e s t e r . — 3 3 7 . 

Juzgado de primera instancia del distrito 
de la Inclusa 

E n v i r tud d e p rov idenc ia del s eño r don 
J u l i á n Mar ía P a r d o , Mag i s t r ado de Au 
d ienc i a de fuera y J u e z d e p r i m e r a i n s 
t a n c i a del d i s t r i to de la Inc lusa de e s t a 
c a p i t a l , en los a u t o s de a b i n t e s t a t o de don 
R a m ó n Gonzá lez Sici l ia , se c i t a , l l a m a y 
e m p l a z a á los q u e se c r e a n COD d e r e c h o 
á h e r e d a r l e p a r a q u e c o m p a r e z c a n en d i 
cho J u z g a d o y E s c r i b a n í a del inf rascr i to 
d e n t r o del t é r m i n o de t r e i n t a d i a s c o n t a 
dos desde l a fecha de la inserción del p r e 
s e n t e , á deduc i r su d e r e c h o , c u y a d e f u n 
ción t u v o efecto eu e s t a c a p i t a l el d ia 2S 
de ju l io ú l t imo , y de no c o m p a r e c e r les 
p a r a r á el perjuicio q u e h a y a l u g a r ; d e 
b iendo a d v e r t i r q u e se h a n p r e s e n t a d o p a 
r a q u e se les d e c l a r e h e r e d e r o s a b i n t e s t a -
to sus sobr inos c a r n a l e s doña J u l i a n a y 
don R a m o u Gonzá l ez L e ó n . 

Madr id 14 de n o v i e m b r e de 1869 .— 
Acisclo M o v a . — 3 3 9 . 

Juzgado de primera instancia del distrito 
del Congreso. 

E n v i r t u d de p rov idenc i a del s e ñ o r d o n 
Pedro Mendi r i y L ó p e z , M a g i s t r a d o d e 
Aud ienc i a do fuera de Madr id , J u e z d e 
p r i m e r a i n s t a n c i a de l d i s t r i t o de l C o n 
g re so do e s t a cap i t a l , r e f r e n d a d a por e l 
E s c r i b a n o don J o a n Z o z a y a , se s a c a á 
púb l i ca s u b a s t a por t é r m i n o d e t r e i n t a 
d i a s u n a c a s a s i t a en e3ta c a p i t a l y su 
ca l le d e los T r e s Peces , n ú m . 28 m o d e r n o , 
con accesor ias á l a ca l le de la T o r r e c i l l a 
de l L e a l , por donde ss d i s t i n g u e con el 
n ú m e r o 13 m o d e r n o , con los efectos de la 
t a h o n a e s t a b l e c i d a en la m i s m a , r e t a s a d a 
la p r i m e r a en 340.220 r s . v n . y l o s s e g u u -
dos en 26 .168 r s . 17 c é n t i m o s ; y p a r a su 
r e m a t e e s t á s eña l ado el d i a 27 de d i c i e m 
bre p r ó x i m o , á l a s doce de su m a ñ a n a , en 
la Audiencia del J u z g a d o , s i t a en el piso 
bajo de la t e r r i to r i a l ; las pe r sonas q u e d e 
seen sabe r m a s p o r m e n o r e s p o d r á n a d 
qui r i r los en el e s tud io d e d icho Z o r a y a , 
ca l le d e A t o c h a , n ú m . 39 , c u a r t o s e g u n 
do, dond« se h a l l a de manif ies to el p l iego 
de cond ic iones p a r a d i c h a s u b a s t a . 

Madr id 19 de n o v i e m b r e de 1869 . 
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Alcaldía popular de Redueña. 

No hab iéndose p r e s ^ n t a d e l tc itadore3 
á la s u b a s t a d e los p a s t o s do loa m o n t e s 
P e ñ a del G a t o y L a d e r a de los H u e r t o s , 
a n u n c i a d a p a r a e s t e d i a , e s t e A y u n t a 
m i e n t o h a s e ñ a l a d o p a r a q u e t ^ n g a e f e c 
to su « e g u n d o , el d o m i n g o 28 del c o r r i e n 
t e , y h o r a d e ¿Íes á doca l a m a ñ a n a . 

Lo q u e so a n u n c i a al públ ico l l a m a n d o 
Imi t ado re s . 

R e d u e ñ a 11 de n o v i e m b r e d e 1869.— 
E l R e g e n t e do la j u r s d i - . c i o n , V i c e n t e 
Ve la sco . 

Alcaldía popular de Moralzarzxl. 

P r e v i a la d e b i d a ao to r i z icion, h a r .cor-
d a d o t e n g a l o g a r la ven t < en públ ica s u 
b a s t a del ca rbón e x i s t e n t e en el si t io de 
los Ar royu dos , p e r t e n e c i e n t e á los p r o 
p ios de es te d i s t r i t o , de la c o r t a q u e f r a u 
d u l e n t a m e n t e p r a c t i c ó en sus l eñas S a l 
v a d o r M a r t i n , c u y o r e m a t a t e n d r á efecto 
el 5 do diciembre» p r ó x i m o , on la sa l a 
cons is tor ia l de e s t a l oca l i dad , a l a s doce 
del d i a , bajo el t ipo do 40 escudos 500 m i 
l é s i m a s , en q u e h a s i l o t a s a d o , con l a s 
d e m á s condic ioues q u e se h a l l a n de m a 
nifiesto en el a c t o de l r e m a t o . 

Mora lzarza l 1S de n o v i e m b r e de 1869. 
— E l Alca lde , M a r i a n o G o n z á l e z . 

Alcaldía popular de Fresne lillas. 
Con la c o r p é t e n t e a u t o r i z a c i ó n del e x 

c e l e n t í s i m o señor G o b e r n a d o r c ivi l de 
es t a p rov inc i a , se s u b a s t a la roza d e l e 
ñ a s de rob le , fresno y z a u z dol m o n t e -
d e h e s a de N a v a l q n e j i g o , c u a r t e l t i t u l a d o 
D e h e s a de A r r i b a , e n c l a v a d o en e s t a j u 
r i sd icc ión y p e r t e n e c i e n t e á la villa de 
Zarza le jo , p a r a 190.000 k i los d e l e ñ a s , 
por el t ipo de 342 esseudos ; p a r a c u y o r e 
m a t e e s t á s eña lado el d ia 30 del c o r 
r i e n t e , y h o r a d e l a s d o c e do la m a ñ a n a , 
bajo e l p l iego de cond ic ionas quv» se h a 
l la rá de mani f ies to en la S e c r e t a r í a de l 
A y u n t a m i e n t o . 

F r e s n e d i l l a s 12 de n o v i e m b r e d e 1869. 
— E l Alca lde p o p u l a r , R a m ó n C l e m e n t e . 
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